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CONSóRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO EÁSICO DA GRANDE ARACAJU

PARECER JURÍDICO N" 011/2023

Versam os autos sobre a contratação de empresa especializada em

direito de uso do softrarare erp contabilis e seus respectivos módulos para o Consórcio Público

de Saneamento Básico da Grande Aracaju/SE, em consonância com o disposto na Lei no

8.666/93, e suas alterações, para a Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande

Aracaju, através de processo de inexigibilidade de licitação, com supedâneo no aft. 25, inciso

II combinado com o art. 13 inciso III, do Estatuto Federal das Licitações.

Prima facie, cabe ressaltar por oportuno, ser procedente a contratação

..-. sub-exame, dada a singularidade dos servÍços, como também pela notória especializaçáo,

demonstrada através da vasta documentação ora colecionada. Tais atributos afastam, sem a
menor sombra de dúvidas, qualquer possibilidade de competição, no mercado de atuação do

contratado.

Passando à análise do termo contratual, detectamos de igual maneira,

ter sido o mesmo elaborado em perfeita obseruância ao comando legal do art. 55, da Lei n"
8.666/93, e suas posteriores alterações.

A Constituição Federal de 88, em capítulo reservado aos Princípios

Gerais da Atividade Econômica, de maneira especial em seu art. 175, condicionou a prestação

de serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. De outro lado, a própria

Constituição de 88, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confia ao Poder Público a competência de contratar sem a

netessldade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso )C(I do art. 37, abaixo

transcrito:

Art.37 -
X(I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

seruiços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificafro técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações

A Lei 8.666/93, que em seus artigos 24 e 25 excepcionou a regra da

prévia licitação, ora em motivo de situações de evidente excepcionalidade, onde a licitação,

em tese, seria possível, mas pela peculiaridade do caso, o interesse público a julgaria

inconveniente, como é o caso da dispensa, ora em razão da inviabilidade da própria

competição ou da falta de condições para a Administração confrontar ou cotejar determinados
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bens ou serviços, que por sua singularidade ou características do executor deixam de
apresentar semelhança com outros, como é o caso da inexigibilidade.

Neste diapasão, o art. 25 da Lei 8.666/93 acondiciona as hipóteses de
inexigibilídade de licitação.

Aft. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licítação ou a obra ou o seruiço, pelo
Sindicato, Federação ou ConfederaSo Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados
no aftigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibílidade para serviços de publicidade e
divulgação;

Compete salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à opoftunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente
opinativo, não vinculando, poftanto, a decisão do gestor.

Ante o exposto, estando provada a notória especialização da empresa
3TECNOS TECNOLOGIA LTDA, assim como a singularidade dos seruiços, opinamos
favoravelmente pela formalização do contrato, de forma direta, face a inviabilidade de

competição.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Laranjeiras/SE, 28 de dezembro de 2023.
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